
PREFEITURA DO MTJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.729, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 980.000,00 
(novecentos e oitenta mil reais), referente a 
despesas com a construção de Centro de 
Educação e Recreação no parque residencial 
Laura Molina, por meio do convênio 
Programa Ação Educacional Estado (PAEM)
Município/Educação Infantil (Processo nº 
716488/2018), firmado entre o FDE -
Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação e o município de Araraquara, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.349, de 10 de 
novembro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), referente a 

despesas com a construção de Centro de Educação e Recreação no parque residencial Laura 

Molina, por meio do convênio Programa Ação Educacional Estado (PAEM) -

Município/Educação Infantil (Processo nº 716488/201.8}, firmado entre o FDE- Fundação para 

o Desenvolvimento da Educação e o município de Araraquara, conforme demonstrativo 

abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

12.365.0067.1 PROJETO 

12.365.0067.1.118 CONSTRUÇÃO CRECHE rR~URA MOUNA R$ 980.000,00 

PROGRAMA AÇA EDUCACIONAL 

ESTADO/MUNICÍPIO- F E 1\ 

CATEGORIA ECONÔMICA I # 
.1 rr 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES I R$ 980.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERENCIAS E CONVEN/OS ESTADUAIS- VINCULADOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

decorrentes de excesso de arrecadação, em razão de repasses financeiros à Prefeitura 
Municipal de Araraquara, conforme convênio PAEIVI - Programa Ação Educacional Estado -
Município/Educação Infantil (Processo nº 716488/2018), firmado entre o FDE- Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação e o município de Araraquara. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em 

I 

Secretária menta e Finanças 

Relações Institucionais na data supra. 

~ ./l-
. MARIN~ DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 

Página 2 de 2 

.Publicado no Jornallocal"Folha da Cidade", de Quarta-feira, 17 /novembro/21- Ano XL- NQ 10792. 


